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Decretos

DECRETO Nº 2.428, DE 30 DE ABRIL DE 2021
“PRORROGA O PRAZO DE 
SUSPENSÃO DA RETOMADA 
DAS AULAS E ATIVIDADES 
PRESENCIAIS NO CONTEXTO 
DA PANDEMIA DE COVID-19, NO 
ÂMBITO DA REDE PÚBLICA E 
DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
IGARAPAVA/SP E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, 
fundadas em evidências científicas e informações 
estratégicas em saúde, que sinalizam a permanência de 
risco potencial de colapso da capacidade de resposta do 
sistema de saúde no Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19 de garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a 
saúde pública;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 65.596, 
de 26 de março de 2.021, que “Estende a medida de 
quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de 
março de 2020, a vigência das medidas emergenciais 
instituídas pelo Decreto nº 65.563, de 11 de março de 
2021, e dá providências correlatas”

CONSIDERANDO, por fim, o deliberado pelo Conselho 
Municipal de Educação, na última reunião extraordinária 
realizada no dia 20/04/2.021, acerca do retorno das aulas 
presenciais no âmbito do município de Igarapava, no 
contexto da pandemia da COVID-19;

D E C R E T A:

Art. 1º. Permanece suspenso o retorno das aulas 
presenciais no âmbito da rede pública municipal e 
estadual, bem como das instituições privadas (escolas 

particulares) de ensino no município de Igarapava/SP, até 
o dia 31 de maio de 2.021.

Parágrafo único. A data prevista no caput deste 
artigo poderá ser revista e alterada a qualquer momento, 
mediante oportuna reavaliação dos índices e condições 
epidemiológicos e sanitários do município, bem como dos 
critérios de requalificação de fases instituídas pelo Plano 
São Paulo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos trinta de abril de dois mil e vinte e um

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO DE IGARAPAVA

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro 
próprio, na forma da lei.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES

CHEFE DE GABINETE

DECRETO Nº 2.429, DE 30 DE ABRIL DE 2021
“PRORROGA O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DAS MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS INSTITUÍDAS 
PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 
2.424, DE 16 DE ABRIL DE 2.021, 
BEM COMO DA MEDIDA DE 
QUARENTENA DE QUE TRATA O 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2.231, 
DE 19 DE MARÇO DE 2.020, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, 
fundadas em evidências científicas e informações 
estratégicas em saúde, que sinalizam a permanência de 
risco potencial de colapso da capacidade de resposta do 
sistema de saúde no Estado de São Paulo (Anexo);

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 



Município de Igarapava  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava 

Sexta-feira, 30 de abril de 2021 Página 14 de 16Ano III | Edição nº 346

disseminação da COVID-19 de garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a 
saúde pública;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 65.635, 
de 16 de abril de 2.021, que “Estende a medida de 
quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de 
março de 2020, institui medidas transitórias, de caráter 
excepcional, destinadas ao enfrentamento da pandemia 
de COVID-19, e dá providências correlatas”;

CONSIDERANDO, por fim, a prorrogação, pelo 
Governo do Estado, da Fase de Transição do plano de 
flexibilização da Quarentena, instituída pelo Plano São 
Paulo de enfrentamento à pandemia em todo o território 
do Estado;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica prorrogado, até o dia 10 de maio de 
2.021, o prazo de vigência das medidas temporárias de 
restrição adotadas no âmbito do município de Igarapava/
SP, em razão da adoção da fase de transição do plano de 
flexibilização, instituídas pelo Decreto Municipal nº 2.424, 
de 16 de abril de 2.021.

Art. 2º. Fica prorrogado, até o dia 31 de maio de 
2021, a vigência da medida de Quarentena de que trata 
o Decreto Municipal nº 2.231, de 19 de março de 2020, 
como medida necessária de enfrentamento da pandemia 
da COVID-19, mantendo-se a obrigatoriedade de respeito 
aos protocolos sanitários e ao distanciamento social em 
todas as fases do Plano São Paulo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos trinta de abril de dois mil e vinte e um

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO DE IGARAPAVA

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro 
próprio, na forma da lei.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES

CHEFE DE GABINETE

Outros atos

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 158/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 158 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
pag. 4 de 9.

ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

21/11/2013

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 159/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 159 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
pag. 4 de 9.

ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

20/06/2002

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 160/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 160 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
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ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

21/11/2013

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 161/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 161 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
pag. 5 de 9.

ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

21/11/2013

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 162/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 162 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
pag. 5 de 9.

ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

09/12/2013

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 163/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 163 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
pag. 6 de 9.

ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

21/11/2013

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 164/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 164 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
pag. 6 de 9.

ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

21/11/2013

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 165/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 165 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
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Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
pag. 7 de 9.

ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

01/04/2014

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 166/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 166 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
pag. 7 de 9.

ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

26/09/2002

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 167/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 167 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
pag. 7 de 9.

ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

10/06/2002

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 168/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 168 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
pag. 8 de 9.

ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

21/11/2013

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 169/2021.
ERRATA DE ERRO MATERIAL

Informa que a Portaria nº 169 de 15 de abril de 2021. 
Contêm erro Material. Publicado no Diário Oficial do 
Município em 16 de abril de 2021, Ano III, edição nº 337, 
pag. 8 de 9.

ASSIM ONDE SE LÊ:

07/04/2016

LEIA-SE:

01/04/2014

GOVERNO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Aos vinte e nove de abril de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal
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